
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2026 

(Processo Administrativo n.º 170/2026) 

 
Torna-se público que o(a) Secretaria Municipal de Educação, por meio do(a) setor de 

compras, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço),na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 
Decreto Municipal nº 24.910/2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e 
demais legislação aplicável. 

 
INÍCIO REC. PROPOSTAS: 30/04/2026 as 08:00h 
FIM REC. PROPOSTAS: 06/05/2026 08:00h 
Link: https://bnccompras.com/ 
Horário da disputa: 06/05/2026 as 09:00h 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa para realizar serviço de confecção das vestimentas juninas 
para as apresentações das unidades escolares pertencentes ao Sistema Municipal 
de Ensino de Jequié-BA na vila junina dos festejos do São João deste município, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos. 

1.1. A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo.  

ITE
M 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT VL. ESTIMADO VL. TOTAL 

1 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DAS 
VESTIMENTAS JUNINAS PARA AS 
APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES 
ESCOLARES PERTENCENTES AO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JEQUIÉ-BA NA VILA JUNINA DOS 
FESTEJOS DO SÃO JOÃO DESTE 
MUNICÍPIO DE CAMISA MASCULINA 
PARA QUADRILHA 

UND 90 R$ 143,35 R$ 12.901,50 

2 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DAS 
VESTIMENTAS JUNINAS PARA AS 
APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES 
ESCOLARES PERTENCENTES AO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JEQUIÉ-BA NA VILA JUNINA DOS 
FESTEJOS DO SÃO JOÃO DESTE 
MUNICÍPIO. (CONFECÇÃO DE 
VESTIDO DA GAROTA JUNINA 
INFANTIL COM AMARRAÇÃO NAS 
COSTAS) 

UND 10 R$ 401,25 R$ 4.012,50 

3 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DAS 
VESTIMENTAS JUNINAS PARA AS 
APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES 
ESCOLARES PERTENCENTES AO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JEQUIÉ-BA NA VILA JUNINA DOS 
FESTEJOS DO SÃO JOÃO DESTE 
MUNICÍPIO. (CONFECÇÃO DE 
VESTIDO DE QUADRILHA COM 
AMARRAÇÃO NAS COSTAS) 

UND 90 R$ 355,59 R$ 32.003,10 

4 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DAS UND 2 R$ 326,36 R$ 652,72 

https://bnccompras.com/
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VESTIMENTAS JUNINAS PARA AS 
APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES 
ESCOLARES PERTENCENTES AO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JEQUIÉ-BA NA VILA JUNINADOS 
FESTEJOS DO SÃO JOÃO DESTE 
MUNICÍPIO. (CONFECÇÃO DE SAIA 
DE BABADO PARA DANÇA DA SAIA) 

5 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DAS 
VESTIMENTAS JUNINAS PARA AS 
APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES 
ESCOLARES PERTENCENTES AO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JEQUIÉ-BA NA VILA JUNINADOS 
FESTEJOS DO SÃO JOÃO DESTE 
MUNICÍPIO. (CONFECÇÃO DE 
VESTIDO DA GAROTA JUNINA 
JUVENIL COM AMARRAÇÃO NAS 
COSTAS) 

UND 12 R$ 424,05 R$ 5.088,60 

6 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DAS 
VESTIMENTAS JUNINAS PARA AS 
APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES 
ESCOLARES PERTENCENTES AO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JEQUIÉ-BA NA VILA JUNINADOS 
FESTEJOS DO SÃO JOÃO DESTE 
MUNICÍPIO. (CONFECÇÃO DE 
VESTIDO TEMÁTICO  DE NOIVA 
JUNINA  PARA CASAMENTO MATUTO 
COM AMARRAÇÃO NAS COSTAS.) 

UND 2 R$ 685,60 R$ 1.371,20 

7 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE 
ACESSÓRIOS DE CABELO PARA AS 
APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES 
ESCOLARES PERTENCENTES AO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JEQUIÉ-BA NA VILA JUNINADOS 
FESTEJOS DO SÃO JOÃO DESTE 
MUNICÍPIO. (CONFECÇÃO DE 
ACESSÓRIOS  DO CONCURSO 
GAROTA JUNINA JUVENIL) 

UND 16 R$ 99,77 R$ 1.596,32 

    SOMA TOTAL R$ 57.625,94 

 

1.1.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um 
lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará exclusivamente mediante 
Sistema de Dispensa Eletrônica disponível no endereço eletrônico 
https://bnccompras.com/. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Banco Nacional de Compras - 
BNC, para acesso ao sistema e operacionalização. 
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2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão 
retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 
assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 
declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49. 

3.9.2.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa; 
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3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 
Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais).  

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação 
e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
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5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 
ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta 
deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de 
preços, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão 
considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 
relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a 
ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do 
mercado correspondente; 

5.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
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equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 
das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas anteriores acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica da CGU (https://certidoes.cgu.gov.br/). 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos de habilitação 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, no prazo a ser 
estipulado pelo Agente de Contratação, que será no mínimo de 02(duas) horas, 
podendo ser prorrogado por uma vez, a pedido do licitante, em formato digital após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. (A apresentação do Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos 
cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio 
Certificado.)  

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis.  

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 
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7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses prorrogável 
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

7.4. A entrega do objeto ou a execução dos(s) serviço(s) deverá seguir o prazo 
previsto no Termo de Referência. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
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8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 8.1.1 a 8.1.12. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se 
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta. 

Jequié, 29 de abril de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
 
Habilitação jurídica:  
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 
legislação pertinente. 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
  
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal e outras que forem necessárias.  
  
Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
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Qualificação Técnica:  
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira 
satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da 
presente contratação;  
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) Nº 51  

LEI FEDERAL 14.133/2021 (ART. 18) 

 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA 

A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 

A presente contratação tem por finalidade viabilizar a confecção de vestimentas juninas 

destinadas às apresentações culturais das unidades escolares da rede pública municipal, 

no contexto dos festejos de São João, evento de grande relevância cultural e social que 

integra o calendário oficial do município. 

O problema a ser enfrentado consiste na ausência de estrutura própria da Administração 

Pública para produção interna das vestimentas, bem como na necessidade de garantir 

padronização, qualidade e cumprimento de prazos, aspectos essenciais para a realização 

das apresentações escolares. 

Sob a ótica do interesse público, a contratação contribui para o fortalecimento das práticas 

pedagógicas culturais, promovendo o desenvolvimento da criatividade, da expressão 

artística e da valorização das tradições nordestinas, assegurando a participação 

organizada e inclusiva dos estudantes. 

A contratação encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos princípios da 

eficiência, planejamento, economicidade e interesse público. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA 

SOLUÇÃO, PREVENDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

A empresa contratada deverá possuir experiência na confecção de vestuário, com 

capacidade técnica e operacional para atender à demanda em escala e dentro dos prazos 

estabelecidos. Os materiais utilizados deverão apresentar qualidade adequada, garantindo 

durabilidade e conforto aos usuários. 

As peças deverão ser confeccionadas conforme especificações fornecidas pela 

Administração, respeitando modelos, tamanhos e características culturais das vestimentas 

juninas. 

No aspecto jurídico, exige-se a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da 

contratada, bem como o atendimento às disposições da legislação vigente. 

Quanto às práticas de sustentabilidade, deverá ser incentivado o uso de tecidos e insumos 

de menor impacto ambiental, a redução de desperdícios no processo produtivo e a 

destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA PROSPECÇÃO E ANÁLISE 

DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE SOLUÇÕES 
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A produção interna das vestimentas pela Administração foi considerada inviável, diante da 

ausência de estrutura física, equipamentos e mão de obra especializada. 

A aquisição de vestimentas prontas foi descartada, em razão da necessidade de 

personalização, padronização e adequação às especificidades das apresentações 

culturais escolares. 

A contratação de empresa especializada para confecção sob medida mostrou-se a 

alternativa mais adequada, por permitir maior controle de qualidade, adequação estética e 

cumprimento dos prazos. 

O mercado local e regional dispõe de fornecedores aptos à execução do serviço, o que 

possibilita a realização de contratação por dispensa de licitação, quando cabível, mediante 

prévia pesquisa de preços para comprovação da vantajosidade. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 

RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, ACOMPANHADA 

DAS JUSTIFICATIVAS TÉCNICA E ECONÔMICA 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

de confecção de vestimentas juninas, incluindo a produção de camisas, vestidos, saias e 

acessórios, conforme especificações técnicas fornecidas pela Administração. 

A contratada deverá garantir a qualidade das peças confeccionadas, bem como realizar a 

substituição de itens que apresentem defeitos de fabricação. 

Por se tratar de serviço comum, não há necessidade de manutenção continuada ou 

assistência técnica permanente, limitando-se a obrigação da contratada à correção de 

eventuais falhas. 

Do ponto de vista técnico, a solução assegura padronização, qualidade e adequação 

cultural das vestimentas. Sob o aspecto econômico, a contratação por dispensa de 

licitação, quando enquadrada nos limites legais, proporciona maior celeridade, redução de 

custos administrativos e atendimento tempestivo da demanda, em conformidade com a Lei 

nº 14.133/2021. 

JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE APLICÁVEL 

A contratação poderá ser realizada de forma global, considerando a necessidade de 

padronização das vestimentas e maior eficiência na gestão contratual. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A presente contratação não possui contratações correlatas ou interdependentes. 

DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 

PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

A contratação está alinhada às diretrizes da Secretaria Municipal de Educação, 

especialmente no que se refere à promoção de atividades culturais e pedagógicas 

integradas ao calendário escolar. 
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PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Elaboração do Termo de Referência com detalhamento das especificações técnicas; 

realização de pesquisa de preços; definição dos quantitativos com base na demanda das 

unidades escolares; designação de gestor e fiscal do contrato; capacitação dos servidores 

responsáveis pela fiscalização; verificação da disponibilidade orçamentária; e 

planejamento logístico para recebimento e distribuição das peças. 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO 

A execução do serviço pode gerar impactos ambientais relacionados ao uso de insumos 

têxteis e à geração de resíduos. 

Como medidas mitigadoras, recomenda-se o incentivo ao uso de materiais sustentáveis, a 

redução de desperdícios, o reaproveitamento de sobras de tecido e a destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos gerados no processo produtivo. 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

Diante da análise realizada, conclui-se que a contratação é tecnicamente viável, 

juridicamente possível e economicamente vantajosa, estando alinhada ao interesse 

público e às diretrizes da Lei nº 14.133/2021. 

A adoção da dispensa de licitação, quando cabível, mostra-se adequada para assegurar 

celeridade e eficiência na contratação. 

RESULTADO PRETENDIDO COM A CONTRATAÇÃO 

Com a contratação, pretende-se garantir a confecção de vestimentas juninas de 

qualidade, padronizadas e adequadas às apresentações escolares, assegurando a 

participação efetiva dos estudantes nos festejos juninos. 

Busca-se fortalecer as práticas culturais no ambiente escolar, valorizar as tradições 

nordestinas, promover o desenvolvimento artístico e social dos alunos e assegurar a 

organização das apresentações realizadas no âmbito do Sistema Municipal de Ensino. 

Assim, a contratação contribuirá para a promoção de uma educação integrada à cultura 

local, proporcionando experiências pedagógicas significativas e valorizando a identidade 

cultural dos estudantes. 

JEQUIÉ-BA, 23 DE MARÇO DE 2026. 

 
POLIANE DE MATTOS SOUZA BULHÕES 

Diretora do Departamento de Projetos, 
Comunicação e Modernização 

Decreto n° 24.280/2023 
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ANEXO II – TERMO DE REFERENCIA 

 

 
 
1- DO OBJETO 

 
1.1. Contratação de empresa para realizar serviço de confecção das vestimentas 
juninas para as apresentações das unidades escolares pertencentes  ao  Sistema  
Municipal  de  Ensino  de  Jequié-BA  na  vila  junina  dos  festejos  do  São  João  
deste município. 
1.2. Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo termo de 
referência por meio de especificações usuais de mercado. 
1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.133/2021, 
especificadamente seus artigos 72, incisos I a VIII, bem como 75, inciso II c/c com o 
Decreto nº 24.910 de 28 de dezembro de 2023. 
1.4. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses 
de contratação direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre 
a realização do certame levará à melhor forma de contratação pela Administração 
ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático 
previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela 
hipótese específica.”  
1.5. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento 
licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo 
afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a 
busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares 
como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;  
1.6. A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da 
apresentação da proposta mais vantajosa, dentro dos valores usuais, torna-se 
menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à realização do 
processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à 
consecução do interesse público.  
 

2 - DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A contratação de uma empresa especializada para a confecção das 
vestimentas juninas destinadas às apresentações das unidades escolares 
pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino de Jequié-BA é essencial para 
garantir a padronização, qualidade e identidade cultural das festividades do São 
João. 
As apresentações juninas realizadas na Vila Junina são tradições consolidadas no 
município, promovendo a valorização da cultura regional, o engajamento dos 
estudantes e o fortalecimento dos laços comunitários. Para que essas celebrações 
ocorram de forma organizada e visualmente harmoniosa, é necessário que os trajes 
dos alunos estejam adequadamente confeccionados, respeitando as características 
culturais e promovendo conforto e segurança durante as danças e atividades. 
Além disso, a contratação contribui para a inclusão social dos estudantes, 
proporcionando igualdade de condições para todos participarem das festividades, 
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independentemente de suas condições financeiras. Também fortalece a economia 
local, incentivando a produção têxtil e o trabalho de costureiras e artesãos da 
região. 
Dessa forma, a medida visa garantir o sucesso das celebrações juninas em Jequié-
BA, destacando a tradição cultural do município e promovendo o bem-estar e a 
integração dos estudantes nas festividades. 
2.2. A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar 
que caracteriza o interesse público para o fornecimento, a fim de evidenciar a 
solução a ser atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, 
definido no art. 18, §1° da Lei n. 14.133/2021. 

 

3 - ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
ITEM 01 - SERVIÇO DE CONFECÇÃO DAS VESTIMENTAS JUNINAS PARA AS 
APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA NA VILA JUNINA DOS FESTEJOS DO SÃO 
JOÃO DESTE MUNICÍPIO DE CAMISA MASCULINA PARA QUADRILHA. 

 
Especificações: 
 
Modelo: camisa masculina de manga longa ou curta (conforme definição da Secretaria), 
estilo junino;  
Tecido: algodão, tricoline, xadrez ou similar, de boa qualidade, resistente e confortável;  
Estampa: xadrez e/ou personalizada com elementos juninos (remendos, bandeirolas, 
cores variadas e alegres);  
Acabamento: costura reforçada, sem fios soltos, com bom padrão de qualidade;  
Detalhes: aplicação de adereços típicos juninos (remendos, fitas, botões decorativos, entre 
outros), conforme layout a ser definido;  
Fechamento: frontal com botões ou similar;  
Tamanhos: variados (infantil e/ou adulto), conforme demanda da Secretaria;  
Cores: variadas, seguindo padronização a ser informada no momento da solicitação;  
Condições gerais: peças novas, sem defeitos, devidamente acabadas e prontas para 
uso.  
Unidade de medida: unidade (UND) 
 
ITEM 02 - SERVIÇO DE CONFECÇÃO DAS VESTIMENTAS JUNINAS PARA AS 
APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA NA VILA JUNINA DOS FESTEJOS DO SÃO 
JOÃO DESTE MUNICÍPIO. (CONFECÇÃO DE VESTIDO DA GAROTA JUNINA 
INFANTIL COM AMARRAÇÃO NAS COSTAS) 

  
Especificações  
Modelo: vestido infantil estilo junino, rodado, com amarração nas costas;  
Tecido: algodão, tricoline, cetim, organza ou similar, de boa qualidade, confortável e 
adequado ao uso infantil;  
Estrutura: saia rodada com volume, podendo conter forro e/ou armação (filó ou similar);  
Detalhes: aplicação de rendas, fitas, laços, babados, bordados, pedrarias ou outros 
adereços típicos juninos;  
Acabamento: costura reforçada, sem fios soltos, com excelente padrão de qualidade;  
Fechamento: ajuste por amarração nas costas, garantindo melhor adaptação ao corpo;  
Tamanho: conforme medidas informadas pela contratante;  
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Cores: variadas e vibrantes, conforme definição prévia da Secretaria Municipal de 
Educação; 
Personalização: conforme orientação da Secretaria, podendo seguir tema específico;  
Condições gerais: peça nova, sem defeitos, pronta para uso e adequada à apresentação.  
Unidade de medida: unidade (UND) 
 
ITEM 03 - SERVIÇO DE CONFECÇÃO DAS VESTIMENTAS JUNINAS PARA AS 
APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA NA VILA JUNINA DOS FESTEJOS DO SÃO 
JOÃO DESTE MUNICÍPIO. (CONFECÇÃO DE VESTIDO DE QUADRILHA COM 
AMARRAÇÃO NAS COSTAS) 

 
Especificações  
Modelo: vestido estilo junino, rodado, com amarração nas costas;  
Tecido: algodão, tricoline, cetim, organza ou similar, de boa qualidade, confortável e 
adequado ao uso infantil;  
Estrutura: saia rodada com volume, podendo conter forro e/ou armação (filó ou similar);  
Detalhes: aplicação de rendas, fitas, laços, babados, bordados, pedrarias ou outros 
adereços típicos juninos;  
Acabamento: costura reforçada, sem fios soltos, com excelente padrão de qualidade;  
Fechamento: ajuste por amarração nas costas, garantindo melhor adaptação ao corpo;  
Tamanho: conforme medidas informadas pela contratante;  
Cores: variadas e vibrantes, conforme definição prévia da Secretaria Municipal de 
Educação; 
Personalização: conforme orientação da Secretaria, podendo seguir tema específico;  
Condições gerais: peça nova, sem defeitos, pronta para uso e adequada à apresentação.  
Unidade de medida: unidade (UND) 
 
ITEM 04  - SERVIÇO DE CONFECÇÃO DAS VESTIMENTAS JUNINAS PARA AS 
APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA NA VILA JUNINADOS FESTEJOS DO SÃO 
JOÃO DESTE MUNICÍPIO. (CONFECÇÃO DE SAIA DE BABADO PARA DANÇA DA 
SAIA) 

 
Especificações mínimas: 
Modelo: saia estilo junino, rodada, com múltiplos babados;  
Tecido: algodão, tricoline, chita ou similar, de boa qualidade, leve e confortável;  
Estrutura: saia com camadas de babados, podendo conter forro para melhor acabamento 
e volume;  
Cintura: com elástico reforçado e/ou cós ajustável, garantindo firmeza e conforto;  
Detalhes: aplicação de fitas, rendas, laços e outros adereços típicos juninos;  
Acabamento: costura reforçada, sem fios soltos, com bom padrão de qualidade;  
Tamanhos: variados (infantil e/ou adulto), conforme demanda da contratante;  
Cores: variadas e vibrantes, conforme definição da Secretaria;  
Personalização: conforme orientação da contratante, podendo seguir tema específico;  
Condições gerais: peça nova, sem defeitos, pronta para uso.  
Unidade de medida: unidade (UND) 
 
Requisitos específicos para dança da saia: 
Comprimento adequado para favorecer os movimentos (giros, elevação e ondulação da 
saia);  
Circunferência (roda) mínima de 2,5 a 3 metros, garantindo amplitude;  
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Mínimo de 2 a 4 camadas de babados, com largura entre 10 cm e 20 cm cada;  
Estrutura que proporcione leveza, fluidez e bom caimento durante a apresentação 
 
Medidas tamanho infantil 

Taman

ho 

Idade 

(referência) 

Cintura 

(cm) 

Comprimento 

(cm) 

PP 4 a 5 anos 50 - 54 60 

P 6 a 7 anos 52 - 56 65 

M 8 a 9 anos 54 - 58 70 

G 10 a 11 anos 56 - 62 75 

GG 12 anos 58 - 64 75 - 80 

 
Medidas tamanho adulto 

Tamanho Cintura (cm) Comprimento (cm) 

PP 60 - 66 80 

P 67 - 74 85 

M 75 - 82 90 

G 83 - 90 95 

GG 91 - 100 100 

 
ITEM 05  - SERVIÇO DE CONFECÇÃO DAS VESTIMENTAS JUNINAS PARA AS 
APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA NA VILA JUNINADOS FESTEJOS DO SÃO 
JOÃO DESTE MUNICÍPIO. (CONFECÇÃO DE VESTIDO DA GAROTA JUNINA 
JUVENIL COM AMARRAÇÃO NAS  COSTAS) 

 
Especificações  
Modelo: vestido Juvenil estilo junino, rodado, com amarração nas costas;  
Tecido: algodão, tricoline, cetim, organza ou similar, de boa qualidade, confortável e 
adequado ao uso infantil;  
Estrutura: saia rodada com volume, podendo conter forro e/ou armação (filó ou similar);  
Detalhes: aplicação de rendas, fitas, laços, babados, bordados, pedrarias ou outros 
adereços típicos juninos;  
Acabamento: costura reforçada, sem fios soltos, com excelente padrão de qualidade;  
Fechamento: ajuste por amarração nas costas, garantindo melhor adaptação ao corpo;  
Tamanho: conforme medidas informadas pela contratante;  
Cores: variadas e vibrantes, conforme definição prévia da Secretaria Municipal de 
Educação; 
Personalização: conforme orientação da Secretaria, podendo seguir tema específico;  
Condições gerais: peça nova, sem defeitos, pronta para uso e adequada à apresentação.  
Unidade de medida: unidade (UND) 
 
ITEM 06- SERVIÇO DE CONFECÇÃO DAS VESTIMENTAS JUNINAS PARA AS 
APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA NA VILA JUNINADOS FESTEJOS DO SÃO 
JOÃO DESTE MUNICÍPIO. (CONFECÇÃO DE VESTIDO TEMÁTICO DE NOIVA 
JUNINA PARA CASAMENTO MATUTO COM AMARRAÇÃO NAS COSTAS.) 
 
Especificações  
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Modelo: vestido feminino estilo noiva junina, longo ou médio, com saia rodada e 
amarração nas costas;  
Tecido: cetim, organza, tule, renda, algodão ou materiais similares, de boa qualidade, 
resistentes e confortáveis;  
Estrutura: vestido com volume, podendo conter forro, armação (filó ou similar) e camadas 
para melhor caimento;  
Parte superior: busto estruturado ou ajustável, com alças, mangas ou modelo ombro a 
ombro (conforme definição da contratante);  
Fechamento: amarração nas costas (tipo corset ou similar), permitindo ajuste ao corpo;  
Detalhes: aplicação de rendas, fitas, laços, bordados, babados, flores, pedrarias e 
elementos decorativos típicos de noiva junina;  
Acabamento: costura reforçada, sem fios soltos, com excelente padrão de qualidade;  
Tamanhos: infantil e/ou adulto, conforme demanda da contratante;  
Cores: predominantemente branca ou em tons claros, podendo conter detalhes coloridos 
conforme temática junina;  
Personalização: conforme orientação da Secretaria, podendo seguir tema específico;  
Condições gerais: peça nova, sem defeitos, pronta para uso.  
Requisitos específicos para apresentação (casamento matuto): 
Comprimento adequado (preferencialmente longo) para caracterização de noiva;  
Saia com bom volume para efeito visual durante a encenação;  
Estrutura leve que permita mobilidade, conforto e segurança durante a apresentação;  
Ajuste firme ao corpo por meio da amarração, evitando deslocamentos durante o uso. 
 
ITEM 07- SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ACESSÓRIOS DE CABELO PARA AS 
APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA NA VILA JUNINADOS FESTEJOS DO SÃO 
JOÃO DESTE MUNICÍPIO. (CONFECÇÃO DE ACESSÓRIOS DO CONCURSO 
GAROTA JUNINA JUVENIL) 
 
Especificações mínimas: 
Tipo: acessórios de cabelo variados, tais como tiaras, arcos, presilhas, grampos 
decorados, coroas ou similares;  
Material: tecido, fita, renda, EVA, flores artificiais, miçangas, pedrarias e/ou outros 
materiais compatíveis, de boa qualidade e durabilidade;  
Estrutura: leve, resistente e confortável para uso prolongado;  
Fixação: adequada ao cabelo (com presilha, elástico, arco ou similar), garantindo firmeza 
durante a apresentação;  
Design: temático junino, com elementos decorativos como laços, flores, bandeirolas, 
brilhos e cores vibrantes;  
Acabamento: bem finalizado, sem pontas expostas, rebarbas ou materiais que possam 
causar desconforto;  
Tamanho: proporcional ao público juvenil, podendo variar conforme modelo;  
Cores: variadas, conforme definição da contratante e/ou tema do concurso;  
Personalização: conforme orientação da Secretaria, podendo seguir identidade visual 
específica;  
Condições gerais: peças novas, sem defeitos, prontas para uso.  
 
Requisitos específicos para o concurso: 
Os acessórios deverão apresentar bom acabamento estético, considerando o caráter 
competitivo do evento;  
Devem complementar o figurino da participante, contribuindo para a harmonia visual;  
Devem possuir fixação segura, evitando deslocamento durante desfile ou apresentação;  
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Não devem apresentar riscos à segurança (pontas, materiais rígidos expostos etc.). 
 
3.1 - VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
O custo estimado total da contratação é de R$ 57.625,94(Cinquenta e sete mil, seiscentos 
e vinte e cinco reais e noventa e quatro centavos), conforme pesquisa de preço anexa. 
Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos de 
prestações de serviços anteriores deste Órgão e restaram incorporados nesta contratação 
em análise, bem como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de 
aumento de quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos prestados. 
 
4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DA PRESTAÇÃO 
 
4.1. A prestação do serviço contratado será realizada por execução indireta. 
4.2.   A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 15 (quinze) dias após envio da 
Solicitação de Fornecimento para realização do serviço. 
4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e 
equipamentos necessários à perfeita execução, conforme ordem de solicitação emitida 
pela Secretaria Solicitante.   
  
5 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico 
Preliminar - ETP e abrange a contratação de empresa para realizar serviço de confecção 
das vestimentas juninas para as apresentações das unidades escolares  pertencentes ao  
Sistema  Municipal  De  Ensino  De  Jequié-Ba  Na  Vila  Junina  Dos  Festejos  Do  São  
João  Deste Município. 
5.2. A contratação em tela visa dar continuidade às atividades da Administração Pública, 
em suas atribuições  de festejos juninos, cabendo o prazo da prestação do serviço ser 
mediante as necessidades apresentadas pela Administração Pública. 
6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:  
 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
PROJ/ATIVIDADE: 2200 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
ELEMENTO DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
PROJ/ATIVIDADE: 2039 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL - PRÉ - ESCOLA 
ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 15420000 -Transferências do FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO 
DA UNIÃO -VAAT 
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7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
  
7.1 O prazo de execução deverá ser 10 (dias) úteis após a Solicitação de Fornecimento, a 
contar da assinatura do contrato, e o prazo de vigência de 06 (seis) meses, podendo 
ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 
Lei nº 14.133/2021.  
 
8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de 
alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade 
e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 
67, 68 e 69 da Lei nº 14.133/2021.  
8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
 
Habilitação jurídica:  
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 
legislação pertinente. 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
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f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal e outras que forem necessárias.  
 
Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 
Qualificação Técnica:  
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira 
satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da 
presente contratação;  
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21. 
  
9 - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 
9.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao 
que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, se dará de forma eletrônica por empresa 
do ramo da atividade do objeto de pretensão contratual, que preencha os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária, e que oferte a proposta mais vantajosa para 
a Administração, em razão do critério de julgamento ser o MENOR PREÇO GLOBAL a ser 
aferido de forma eletrônica a posteriori. 
 
10- MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim; 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato; 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo 
servidor Zayra Ribeiro Caroso, matrícula 12360 , Decreto nº 22.168/2021 em 11 de janeiro 
de 2021, dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a 
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contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 
essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

10.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

10.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

10.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
10.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato.  

10.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 

10.12. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

10.14. O gestor do contrato, será o servidor Elvia Sampaio e Sampaio, matrícula nº 
7155, Decreto Nº 22.385/2021, com atribuições administrativas e a função de administrar 
o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 
I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 
documentos relativos ao objeto contratado; 
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, 
celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na 
execução do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 
do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 
PAGAMENTO 
 

11.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
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11.1.1. não produzir os resultados acordados, 

11.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

11.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do recebimento 

11.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo 

11.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

11.4. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo.  

11.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal do contrato poderá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

11.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

11.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o 

caso. 

11.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

11.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

11.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) 

dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

11.10.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por 

escrito, as respectivas correções; 

11.10.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

11.10.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 
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11.10.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

11.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

11.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

11.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

11.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a)  o prazo de validade; 
b)  a data da emissão; 
c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 
d)  o período respectivo de execução do contrato; 
e)  o valor a pagar; e 
f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
11.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

11.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do 
Município, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>. 
11.18. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação/ contratação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
11.19. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
11.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.  
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11.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
11.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação.  
 
Prazo de pagamento 
11.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
 
Forma de pagamento 
11.24. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
11.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
11.26.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o  
Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), 
e Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de 
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996; 
11.26.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 
Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e, 
11.26.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.  
11.26.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
11.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm>, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
12.1.1. efetuar a confecção das vestimentas juninas em perfeitas condições, no prazo e 
local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Termo 
de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais; 
12.1.2. O serviço prestado através da confecção deve estar acompanhado, ainda, quando 
for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da garantia 
dos devidos reparos em tempo hábil se necessário for; 
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12.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da confecção  produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 
12.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo de 15 (dias ou horas), o produto com avarias ou defeitos; 
12.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente contratação; 
12.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
12.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 
12.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
12.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
12.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 
12.1.11. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz  
 
13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
13.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

13.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais 
condições estabelecidas; 

13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

13.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do objeto, 
no prazo e na forma estabelecidos nesse termo. 

13.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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14 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. Não será admitida a subcontratação. 
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. O Município de Jequié reserva-se no direito de impugnar a prestação de serviços, se 
esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de 
referência. 
15.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 
14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 24.910 de 28 de dezembro de 2023. 
15.3. Fica eleito o foro da Comarca de Jequié como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
  

 
16 DE ABRIL DE 2026. 

 
POLIANE DE MATTOS SOUZA BULHÕES 

Diretora do Departamento de Projetos, 
Comunicação e Modernização 

Decreto n° 24.280/2023 
 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação 
de todas as informações necessárias à prestação, estando presentes os elementos 
necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma 
clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação.  
 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇOS 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

MODALIDADE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2026 

RAZÃO SOCIAL:  
 

CNPJ: 
  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  
 

TELEFONE:  
 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 
 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

 

 
 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, declara que estão corretas a 
composição de custos com mão de obras e insumos expressas na proposta de preços 
apresentada. 
 
ITE
M 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDA
DE 

QUANTIDADE VL. ESTIMADO VL. TOTAL 

1 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DAS 
VESTIMENTAS JUNINAS PARA AS 
APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES 
ESCOLARES PERTENCENTES AO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JEQUIÉ-BA NA VILA JUNINA DOS 
FESTEJOS DO SÃO JOÃO DESTE 
MUNICÍPIO DE CAMISA MASCULINA 
PARA QUADRILHA 

UND 90   

2 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DAS 
VESTIMENTAS JUNINAS PARA AS 
APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES 
ESCOLARES PERTENCENTES AO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JEQUIÉ-BA NA VILA JUNINA DOS 
FESTEJOS DO SÃO JOÃO DESTE 
MUNICÍPIO. (CONFECÇÃO DE 
VESTIDO DA GAROTA JUNINA 
INFANTIL COM AMARRAÇÃO NAS 
COSTAS) 

UND 10   

3 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DAS 
VESTIMENTAS JUNINAS PARA AS 
APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES 
ESCOLARES PERTENCENTES AO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JEQUIÉ-BA NA VILA JUNINA DOS 
FESTEJOS DO SÃO JOÃO DESTE 

UND 90   
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MUNICÍPIO. (CONFECÇÃO DE 
VESTIDO DE QUADRILHA COM 
AMARRAÇÃO NAS COSTAS) 

4 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DAS 
VESTIMENTAS JUNINAS PARA AS 
APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES 
ESCOLARES PERTENCENTES AO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JEQUIÉ-BA NA VILA JUNINADOS 
FESTEJOS DO SÃO JOÃO DESTE 
MUNICÍPIO. (CONFECÇÃO DE SAIA 
DE BABADO PARA DANÇA DA SAIA) 

UND 2   

5 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DAS 
VESTIMENTAS JUNINAS PARA AS 
APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES 
ESCOLARES PERTENCENTES AO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JEQUIÉ-BA NA VILA JUNINADOS 
FESTEJOS DO SÃO JOÃO DESTE 
MUNICÍPIO. (CONFECÇÃO DE 
VESTIDO DA GAROTA JUNINA 
JUVENIL COM AMARRAÇÃO NAS 
COSTAS) 

UND 12   

6 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DAS 
VESTIMENTAS JUNINAS PARA AS 
APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES 
ESCOLARES PERTENCENTES AO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JEQUIÉ-BA NA VILA JUNINADOS 
FESTEJOS DO SÃO JOÃO DESTE 
MUNICÍPIO. (CONFECÇÃO DE 
VESTIDO TEMÁTICO  DE NOIVA 
JUNINA  PARA CASAMENTO MATUTO 
COM AMARRAÇÃO NAS COSTAS.) 

UND 2   

7 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE 
ACESSÓRIOS DE CABELO PARA AS 
APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES 
ESCOLARES PERTENCENTES AO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JEQUIÉ-BA NA VILA JUNINADOS 
FESTEJOS DO SÃO JOÃO DESTE 
MUNICÍPIO. (CONFECÇÃO DE 
ACESSÓRIOS  DO CONCURSO 
GAROTA JUNINA JUVENIL) 

UND 16   

    SOMA TOTAL  

 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
 

 
Jequié-BA                                              , ___ de ___________ de 2026. 

 
______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
  

 
OBS: Nos termos do instrumento convocatório, deverá ser apresentada, sob pena de 
desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
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Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 


